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EMENDA SUPRESSIVA Nº 01 – PL 70/25. 
 
Emenda ao Projeto de lei nº. 70/205, que “Estabelece as 
diretrizes a serem observadas na elaboração da lei 
orçamentária do Município de Joaquim Távora para o exercício 
de 2026, em conformidade com o artigo 165, inciso II, da 
Constituição Federal e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º. Suprime o parágrafo 2º do art. 41 da presente lei. 
 
Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data de publicação. 

 
Plenário da Câmara Municipal de Joaquim Távora, Estado 

do Paraná, 1º de setembro de 2025. 
 
 
Carlos Henrique Castaheira    
     Vereador/autor 
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